
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001.15.05.2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00009.20240408/0003-62

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
Constitui objeto deste Termo de Referência a Aquisição de 01 (uma) Veículo Tipo
Furgoneta  original  de  fábrica,  0  km,  combustível  a  diesel,  adaptado  para
ambulância  tipo  “A”  simples  remoção,  destinado  ao  transporte  de  usuários  do
sistema  de  saúde  do  município  de  russas  de  responsabilidade  da  secretaria
municipal  de  saúde  conforme  proposta  MS/FNS  nº  11734352000/1230-09.,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 Ambulância  Tipo  A  -  Simples  Remoção
Furgoneta  1.0 Unidade 274.266,67 274.266,67

Veículo furgoneta original de fábrica, 0 km, modelo mínimo 2023/2023, adaptado para AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO TIPO A.
A estrutura da cabine e da carroceria será original, construída em aço ou monobloco. Chassi: Comprimento total de, no mínimo,
5,140 mm; distância entre os eixos de, no mínimo, 3.200 mm; Altura Interna mínima do salão de atendimento de 1.300 mm.
Motorização: Dianteiro;  4 cilindros,  combustível  diesel,  potência  mínima de 114 cv;  tanque de combustível  com capacidade
mínima de 69 litros. Sistema de freio com Sistema ABS nas quatro rodas; Air-Bag para os ocupantes da cabine. Direção assistida
Hidráulica e/ou Elétrica. Equipado com todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN. Adaptação:
Altura interna do veículo deve ser original de fábrica. O pneu estepe não deve ser acondicionado no salão de atendimento.
Sistema Elétrico deve ser original do veículo, com montagem de bateria de no mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, mínimo
12  volts.  O  Sistema  elétrico  dimensionado  para  o  emprego  simultâneo  de  todos  os  itens  especificados  do  veículo  e
equipamentos,  quer  com  a  viatura  em  movimento  quer  estacionada,  sem  risco  de  sobrecarga  no  alternador,  fiação  ou
disjuntores.  As  tomadas  elétricas  deverão  manter  uma  distância  mínima  de  31  cm  de  qualquer  tomada  de  Oxigênio.  A
iluminação  do  compartimento  de  atendimento  deve  ser  de  2  tipos:  Natural  e  Artificial,  deverá  ser  feita  por  no  mínimo  4
luminárias, instaladas no teto, em base estampada em alumino ou injetada em plástico em modelo LED. A iluminação externa
deverá contar  com holofote tipo  farol  articulado  regulado  manualmente  na parte  traseira  da carroceria,  com acionamento
independente e foco direcional ajustável  180º na vertical.  Deverá possuir  1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em
formato de arco ou similar, com módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, com frequência mínima
de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada de policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de Led.
Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que se refere aos ensaios contra vibração,
umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1, para o Sinalizador Luminoso Frontal Principal. Sinalizador acústico
com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos; Sistema de megafone com ajuste de
ganho e pressão sonora a 1 metro de no mínimo 100 dB @13,8 Vcc; Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849, no
que se refere a requisitos e diretrizes nos Sistemas de sirenes eletrônicas com um único autofalante. Sistema portátil de oxigênio
completo, mínimo 3 L. Sistema de rádio-comunicação em contato permanente com a central reguladora. Na região da bancada,
deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão ABNT. Conexões
IN/OUT normatizadas pela ABNT. A climatização do salão deverá permitir o  resfriamento/aquecimento. O compartilhamento do
motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para ar condicionado,
ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o compartilhamento do paciente, deverá ser fornecido original do fabricante do
chassi ou homologado pela fábrica um sistema de Ar Condicionado, com aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos
termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com mínimo de 15.000 BTUs e unidade condensadora
de teto. Maca retrátil,  com no mínimo 1.900 mm de comprimento, com a cabeceira voltada para frente; com pés dobráveis,
sistema escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita segurança e desengate rápido,
suporta  peso mínimo de 100 Kg e acompanham colchonete.  Deverão ser  apresentados:  Autorização de Funcionamento  de
Empresa do Fabricante e Registro ou Cadastramento dos Produtos na Anvisa; Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à norma
ABNT  NBR

14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório devidamente credenciado. As paredes internas, piso e a divisória deverão
ser  em  plástico  reforçado  com  fibra  de  vidro  laminadas  ou  Acrilonitrila  Butadieno  Estireno  auto-estinguível,  ambos  com
espessura mínima de 3mm, moldados conforme geometria do veículo, com a proteção antimicrobiana, tornando a superfície
bacteriostática. O balaústre deverá ter 2 pega-mão no teto do salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas da
maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo
longitudinal do comprimento através de parafusos e com 2 sistema de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos
cada para frascos de soro e plasma. Armário superior para objetos, em um só lado da viatura, em ABS auto-estinguível, ou PRFV
(plástico resistente de fibra de vidro) ou compensado naval revestido interna e externamente em material impermeável e lavável
(fórmica  ou  similar).  As  portas  devem ser  dotadas  de  trinco  para  impedir  a  abertura  espontânea  das  mesmas  durante  o

deslocamento. A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deve prever: Dimensionar o espaço interno,
visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento
às vítimas. Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto por cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros laterais e
traseiros, bem como, as marcas do Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
Os  bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,  conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.



2. DO PRAZO DO CONTRATO
As obrigações decorrentes da pretensa contratação serão formalizadas mediante
lavratura do respectivo contrato, subscrita pelo município, por meio da Secretaria
contratante,  representada pelo(a) ordenador(a)  da despesa,  e o contratado,  que
observará os termos da Lei Federal n° 14.133, de 2021, do Decreto Municipal nº 13,
de 28 de fevereiro de 2023, e demais normas pertinentes, COM VIGÊNCIA DE 03
(TRÊS) MESES.

3. DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  DA  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA
CONTRATAÇÃO 

A  fundamentação  da  contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A  descrição  da  solução  como  um  todo  encontra-se  pormenorizada  em  tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor  será  selecionado  por  meio  de  processo  licitatório  na  modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO (art. 28, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021), tendo como
critério  de  julgamento  o  MENOR  PREÇO  (art.  33,  inciso  I,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021).

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal
nº 13, de 28 de fevereiro de 2023.

As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas de acordo com
as seguintes disposições:



- gestão do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização
técnica, e administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução
processual  e  ao  encaminhamento  da  documentação  pertinente  ao  setor  de
contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam
a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções,
extinção dos contratos, saldo, dentre outros;

- fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade,
qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis
com os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o
resultado pretendido pela Administração,  podendo ser auxiliado pela fiscalização
administrativa;

-  fiscalização administrativa:  é o acompanhamento dos aspectos administrativos
contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como
quanto ao controle do contrato administrativo e às providências tempestivas nos
casos de inadimplemento; e

- fiscalização setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos
técnicos  ou  administrativos  quando  a  prestação  do  objeto  ocorrer
concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um
mesmo órgão ou entidade.

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas
de forma preventiva, rotineira e sistemática, devendo ser exercidas por agentes
públicos, equipe de fiscalização ou único agente público, desde que, no exercício
dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do
volume  de  trabalho,  não  comprometa  o  desempenho  de  todas  as  ações
relacionadas à gestão do contrato.

Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao
seu substituto, em especial:

-  coordenar  as  atividades  relacionadas  à  fiscalização  técnica,  administrativa  e
setorial, de que dispõe os incisos II, III e IV do art. 19 do Decreto Municipal nº 13, de
28 de fevereiro de 2023.

-  acompanhar  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato  ou  dos  terceiros
contratados,  de todas as ocorrências  relacionadas  à execução do contrato  e as



medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que
ultrapassarem a sua competência;

-  acompanhar  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  contratada,  para
efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos
eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da
despesa;

-  coordenar  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e  fiscalização  do
contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de
gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de
ocorrências,  das alterações  e das prorrogações  contratuais,  elaborando relatório
com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que
atenda a finalidade da Administração Pública;

-  coordenar  os  atos  preparatórios  à  instrução  processual  e  ao  envio  da
documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  formalização  dos
procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 19 do Decreto Municipal nº 13, de 28
de fevereiro de 2023;

- constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174
da Lei  Federal  nº  14.133,  de 1º  de abril  de 2021,  com as  informações  obtidas
durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da
Administração Pública, podendo ser utilizado como insumo para a confecção dos
estudos  técnicos  preliminares,  termo  de  referência  e  projeto  básico  das  novas
contratações;

-  coordenar  a  atualização  contínua  do  relatório  de  riscos  durante  a  gestão  do
contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e/ou setorial;

-  emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,
administrativo  e/ou  setorial  no  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento; e

- diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158  da  Lei  Federal  nº  14.133,  1º  de  abril  de  2021  ou  pelo  agente/setor  com
competência para tal, conforme o caso.



Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais,
ao substituto, em especial:

-  prestar  apoio  técnico  e  operacional  ao  gestor  do  contrato,  subsidiando-o  de
informações pertinentes às suas competências;

-  anotar  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;

-  emitir  notificações  para  a  correção  de  rotinas  ou  de  qualquer  inexatidão  ou
irregularidade  constatada  em  desacordo  com  a  execução  do  contrato,
determinando prazo para a correção;

- informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

-  comunicar  imediatamente  ao  gestor  do  contrato  quaisquer  ocorrências  que
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;

- fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato,  de modo a assegurar  os melhores  resultados para a
Administração,  conferindo as  notas  fiscais  e  as  documentações  exigidas  para  o
pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação;

- comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua
responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual;

-  participar  da  atualização  do  relatório  de  riscos  durante  a  fase  de  gestão  do
contrato, juntamente com o fiscal administrativo e/ou setorial, de que trata o inciso
VII do art. 20 do Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023; e

- auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento
de obrigações assumidas pelo contratado, de que trata o inciso VIII do art. 20 do
Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023.

Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos
legais, do substituto, em especial:

-  prestar  apoio  técnico  e  operacional  ao  gestor  do  contrato,  realizando  tarefas
relacionadas ao controle dos prazos do contrato, acompanhamento do empenho e



pagamento, formalização de apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento
de garantias e glosas;

- verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando os
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

- examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal,  trabalhista e
previdenciária;

- atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento
das obrigações  contratuais,  reportando ao gestor  do contrato  para  providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

-  participar  da  atualização  do  relatório  de  riscos  durante  a  fase  de  gestão  do
contrato, juntamente com o fiscal técnico e/ou setorial, de que trata o inciso VII do
art. 20 do Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023; e

- auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento
de obrigações assumidas pelo contratado, de que trata o inciso VIII do art. 20 do
Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023.

Cabe ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais,
do substituto, em especial, as atribuições de que tratam os arts. 21 e 22, ambos do
Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023, no que couber.

O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo
do gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente.

Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo
serão definidos  no contrato,  nos  termos no §  3º  do art.  140 da Lei  Federal  nº
14.133, 1º de abril de 2021.

Na  hipótese  da  contratação  de  terceiros  para  assistir  e  subsidiar  os  fiscais  de
contrato  de  que  trata  o  Decreto  Municipal  nº  13,  de  28  de  fevereiro  de  2023,
deverão ser observadas as seguintes regras:

- a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva
pela  veracidade  e  pela  precisão  das  informações  prestadas,  firmará  termo  de
compromisso  de  confidencialidade  e  não  poderá  exercer  atribuição  própria  e
exclusiva de fiscal de contrato; e



- a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato,
nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.

O gestor do contrato e os fiscais técnico, administrativo e setorial serão auxiliados
pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração
vinculados ao órgão ou a entidade promotora da contratação, que deverão dirimir
dúvidas  e  subsidiá-los  com  informações  relevantes  para  prevenir  riscos  na
execução do contrato.

Caberá  ao  gestor  do  contrato  e  aos  fiscais  técnico,  administrativo  e  setorial
avaliarem as manifestações, conforme o disposto no parágrafo único do art. 15 do
Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023.

As decisões sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos
contratos,  ressalvados  aquelas  manifestamente  impertinentes,  meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato, deverão ser
efetuadas em até 1 (um) mês contado da instrução do requerimento.

As decisões serão tomadas pelo fiscal do contrato, gestor ou autoridade superior,
nos limites de suas competências.

8. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Os critérios de medição e de pagamento serão definidos no instrumento contratual.

9. DA HABILITAÇÃO
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação  Jurídica:  a)  no  caso  de  empresário  individual,  inscrição  no  Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; b)
Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; c) No caso
de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -
EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento
comprobatório  de  seus  administradores;  d)  inscrição  no  Registro  Público  de
Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação  no  Registro  onde  tem sede  a
matriz,  no caso  de ser  o  participante sucursal,  filial  ou agência;  e)  No caso de
sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  das  Pessoas
Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus
administradores;  f)  decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade



empresária  estrangeira  em  funcionamento  no  País;  g)  Os  documentos  acima
deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista: a) prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; b) prova
de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas  administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional; c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e) prova de
inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual; f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre; g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou
municipais  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Qualificação Econômico-Financeira: a) certidão negativa de falência expedida pelo
distribuidor  da  sede  do  fornecedor;  b)  balanço  patrimonial,  demonstração  de
resultado  de  exercício  e  demais  demonstrações  contábeis  dos  2  (dois)  últimos
exercícios  sociais;  b.1.  As  empresas  criadas  no exercício  financeiro  da dispensa
deverão  atender  a  todas  as  exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. b.2. Os documentos referidos
acima  limitar-se-ão  ao  último  exercício  no  caso  de  a  pessoa  jurídica  ter  sido
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

Qualificação Técnica: a) O licitante deverá apresentar comprovação de aptidão para
desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em  características  com  o
objetivo  da  licitação,  mediante  apresentação  de  atestado(s)  fornecido(s)  por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. Fica facultado aos licitantes a
apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove o fornecimento do



objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.  Caso a
apresentação  do(s)  atestado(s),  certidão(ões)  ou  declaração(ões)  não  sejam
suficientes  para  o  convencimento  do  Agente  de  Contratação,  promover-se-á
diligência para a comprovação da capacidade técnica.

10.DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
A responsabilidade da CONTRATADA será definida no instrumento contratual. 

11.DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
A responsabilidade da CONTRATANTE será definida no instrumento contratual.

12.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
As sanções administrativas serão definidas no instrumento contratual. 

13.DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas  decorrentes  da presente contratação correrão à conta  de recursos
específicos  consignados  no  Orçamento,  na(s)  dotação(ções)
0901.10.302.1003.1.026  -  Aquisicao  de  Ambulancias,  no(s)  elemento(s)  de
despesa(s): 44905246 - Equipamentos e Material Permanente; .

Russas/CE, 16 de maio de 2024


